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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica implantação de lombada na Rua Angelo Marchi, nas proximidades da EMEB “Profª Isabel Cristina”. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária após solicitação de moradores das proximidades da EMEB “Profª Isabel Cristina”, localizada na Rua Angelo Marchi, especialmente nas imediações do número 203;

Considerando que, segundo relatos da população, há grande fluxo de veículos na via, muitos deles trafegando em velocidade incompatível com o local;

Considerando que, a situação se agrava nos horários de entrada e saída escolar, quando há maior circulação de alunos, pais e responsáveis, aumentando o risco de acidentes;

Considerando que, a implantação de redutores de velocidade, como lombadas, é medida eficaz para promover a redução da velocidade dos veículos, contribuindo para a segurança viária;

Considerando que, a segurança de crianças e pedestres deve ser tratada como prioridade, especialmente nas proximidades de unidades escolares;

Considerando que, cabe ao Poder Público adotar medidas preventivas para garantir a integridade física da população e organizar o tráfego urbano;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, a realização de estudos técnicos e posterior implantação de lombada (redutor de velocidade) na Rua Angelo Marchi, nas proximidades do nº 203, próximo à EMEB “Profª Isabel Cristina”, visando maior segurança no trânsito, especialmente nos horários de entrada e saída escolar.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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